
Santo Antônio do5

ESTADO DO MÀRANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

OFICIO No 068/2023 Santo Antônio dos Lopes-MA, em 22 de maio de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal, de Santo Antônio dos Lopes - MA
Nesta
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ASSIINTO: Solicitação de autorização para abertura de procedimento administrativo
visando a futura contratação de pessoa jurídica para publicação de atos oÍiciais em
jornal de grande circulação.

A propósito, o art.21, inciso III da Lei Federal 8.666 de 1993 apresenta a
obrigatoriedade de publicação dos avisos de licitações, contendo o resumo dos mesmos,
conforme se segue:

Além deste dispositivo, os princípios que norteiam a Administração pública
também expressam a necessidade de que os atos oficiais devem ser publicados de lorma a
alcançar o maior número de eventuais organizações interessadas, portanto esta solicitação
encontra-se devidamente justificada, bem como caracteriza-se como cumprimento de
normativos pertinentes.
Com base nas quantidades de matérias publicadas nos últimos 04 (quatro) anos,
materializamos a planilha abaixo:

ANO Pregão T. preços Concorrência Chamada publica

2022 24 5 I 0 1

2021 31 2 0 1

l3 0 22 I

2019 21 4 3 0 2

89 11 4 22 5

Média/Ano 22.25 ) 1< 1 §§ t,25

avenicla Presidente Vargas, N". 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes- MA
r/3

O planejamento administrativo surge da necessidade pública em realizar um
trabalho eficiente e transparente com o intuito de melhorar substancialmente o
desenvolvimento do município, considerando que a administração pública prioriza pela
eficiência dos seus serviços, esta Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
fez elaborar este expediente objetivando apresental'os detalhes necessários à contratação
de pessoajurídica para publicações de atos oficiais como avisos de licitações em jomais de
grande circulação.

Art.2l . (...) III - em jornal diário de grande circulação no EsÍado e também,
se houter. em jornal de circulação no Município ou na região onde será
realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, alienado ou alugado o bent,
podendo ainda a Administração, conforme o vulto da licitação, utilizar se de
ouÍros meios de diyulgaçõo para anpliar a área de competição.

Dispensa

0

2020 0

TOTAL
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

r Pregões: 22,25 (vinle dois virgula vinte e cinco) aproximadamente.
o Tomada de Preços: 2,75 (dois virgula setenta e cinco) aproximadamente.
o Concorrência:01 (um).
o Dispensa de licitaEão: 5,5 (cinco virgula cinco) aproximadamente.
o Chamada Pública: 1,25 (um virgula vinte e cinco) aproximadamente.

Da análise desta planilha, chegamos aos seguintes resultados médios, de
quantidade de publicações:
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O quantitativo total médio anual resulta em 33 (trinta e três) publicações.

Em anexo está a planilha com a descrição detalhada e a quantidade média de
publicações.

Os anexos a solicitação seguem por expediente à parte.

Respeitosamente,

)n* l* ü,t1.
MARIÁ LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Portaria. n" 004/202 1 -GPSAL

avenida Presidente Vargas, N". 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes- MA
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

ANEXO ÚNICO

Respeitosamente

S.nto Ântôoío dot

\r.r* j* 'J,^ ,',''
MARIA LIA SILVA ESILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Portaria. n" 004/202l -GPSAL

0l

Serviço de publicação de atos oficiais da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes em jomal diririo de grande
circulação regional. Tamaúo da matéria:
02col (9,6cm) de largura X 05cm de
altura.

Serviço JJ

Avenida Presidente Vargas, No. 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes- MA
3/3
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PORT.4,RIA N" OO4/2021- GPSAL

RESOLVE

I
N

Sado Antóoh dos
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O PREFEITO DO MUMCÍPIO DE SANTO AN'ON]O DOS LOPES. EStAdO r]O
Maranhão, no uso dâs atribuiçôes que lhe confere a Lci orgânica do nrunicípio de santoAnlônio dos Lopes-MA e a Lei Municípal No 02 de 27 delaneiro de 2017 que , Dispõe
sohre a Reorgonização Ádminisrrativa do Município de santo Att!ônio dos Lopes, Esratlo
clo Maranhão, cria cargos de prot»incnto em comis,siio e funções gratiJicadas, ,efine osrespecrír'os símboros e .fisa os vrrores cros .çubsídíos correspondentes; urt.ihuiconpetêncitLç aos órgãos e aos se.us_ltylgentes e dá outras providêncías, revoga a Leilríunicipar n" 03 de t4 de agosto de 20r0 e suas arteraçõe.r e'dá outras providências..

Art. 1'. Nomear MáRIA LIA-SILVA E SILVA. portadora de RG 25602912003_0SSP/MA e CpF 027.433.083-03, para **; ;';;;ie secretriria Municipal dePlanejamento e Adminisrração do município á. S*,o Ãiooio dos Lopes-MA.

Á'rr' 20 A secretária Municipal de planejamenro e Administração será ordcnadora deDespesas das contas púbricas' sendo responsáver p"ru cl"rao'" vovimentação das conras

ff:"rTrTrhJ,:fiitura 
Municipar aá s",," e,ã,'J'oi, t-or", _ MA, cNp.l N"

Art. 3.. Esta poflaría enuaú en
enr contrário. 

r vrgor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes

LopES-MÁ. 
'?âeBji:ffii.3pÀEFErro 

À,ÍLrNrcrpAL DE sANro ANroNio Dos

Avenida presidÊn teVargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - cEP 65.730.000

/ i... .. :

,Wá*ú:,.Ç4;*/ Pre'êifo Municipal
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO
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SÊr!rdo,

pelo presenre EDITAL DE PUBLICAÇÀO. o prefeito Municípalde SANTO ANTONIO DOS LO.ES. Esrado do Maranhão, EMANUEL LIMA DEOLIVEIRA. no uso de suas atribui!õ^es previlas na Lei Orgânica do Vfu"i"ipio. i_ su[",a todos os habirantes de SANTO ANTONIO Dos iopES-Ma, as' auroriJaàeimlnicipaise esladuais, e a quem interessar possa que, PLIBLICA a porteria n.004;;
91_d:{ryr1" de 2021 que aomeia MARTA f,rn §U-Va. f SILVA, porradora de RC2560291200-3-0 ssP/MA e cp, 027.433.0g3-03, para o*pr" o cargo de secretáriaMunicip-al de Planejamento e Administraçao áá muoi.'ipio de santo Antônio dosLopes-MA, para que doravanre passe a ügár em seus efeitos legais. E, para que, no
:r"P.ú. não se ategue ignorância" faço púúico o p..."nt" 

'Editul-qr. 
*;i.fi*;;;'.;local de costume e de fácii aces_so ao priuiico e puulicaao no orario cin"ia à"üúi"ipi"

9:iun,o Antôxio dos Lopes-MA. Dóu a portaúa nú+-ôrslr_ de 04 de Janeiro de2021 por publicada.

GABINE.TE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOSI-OPES. Estado do Maranhão. 04 de .Ia.neiro ariút - " '

PI.JBLIQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRA.SE

/ 'ti..-

Vhu*'-ta

CERTIFICO- q-r,e nesur data publíqueÍ e regisrrei a presenteportâria n" ,.rt-GpsAL ae ol.de ianeiiã o"*iiizi"#L"io a" Edital. tendo sicroafixado um exemplar no ÁDium do pÉdi; l; a*rli** üi *.ipar, pubricado no Diário
|fi:i::* 

Município de Santo Anrôni; d;; ;;;;d'Il.mais rocais de acess. ao

Santo Antônio rlos Lopes-MA, 04 de Janeiro de ?a2l .

Maria Lia Silya e Silva
Sccrerária Municipal de

Planejamento c Aüninistração

Avenida presiijente Va rgas, Ne 446, Centro, Santô Antônio dos Lopes-MA - CEp 6S.73O-OOO
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

lGo
Lopes - MA

tEritüido D€la Loi Munlcrpál N'OrO do 09.la OutubÍo do 2017 | ADo Edigiq 2/2021 Santo Antolo óo§ Lopa. - ]lÂ, oí0r/2021

Gabinete do Prefeito
PORTÀRIA IP OO3/2021. GPSÂL

RÉSOLVE

RESOLVE

AÊ t". NoltlBâr MARIA LIA SILVA E SILVÂ. po.Ldola d. RG 25602912003-0
SSP/MÂ 6 cFF 027.433.083-03. pâÍa ôcupaí o cârgo do SECRÉTÁRIA
MUNICIPAL DE PLANÊJÂTi,IENTO E ADMINISÍRÂÇÀO dO municÍPb dê SANTO

^nlôôio 
clo6 Lopes-tí4.

subsidios conêspondcnt€s; âlíbui compêtência! â6 ôrgáos s aos seus diígsnlês
e dá oulrâs pÍovidênciâs, rsvoga a Lêl Mu.iopál n'03 dê 14 d6 Aloslo de 2010 e

suâs alterâ9õ€s 6 dá out.as pmüd6Õciàs'.

Ad. ?. a Secrêtâria Municipd de Fl6nêlam€íto ê Adínhl8tração sorá Oídenedora
d. Oospesaá dô. contâs públicas. sândo rêlponsávsl pelâ Gsstáo 6

Movimertaçào da5 Contâs Bencáíia! da PreíeltuÍs Munlcipal de sânlo Antônio
dos Lop€3 - MA, CNPJ N! 06. 1 72.720,0001- 10.

arL 3o. EEts PortâÍâ êítÍ6râ €m vlgoÍ m dâlâ do siJr pudlcâÉo. rBvogadâs as
dÉposiçôês om coítáno-

GABINEÍE OÔ PREFE{TO MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DOS LOPESMA.
04 d€ JaneiÍode 2021.

o PREFEITO DO MUNICiPIo 0E SANÍO ANÍONIO DOS LOPES, Estado do
Maranhão, írc !3o d.3 âlÍib!içaêi quê Ihê conrc.ô a Let Oígânic5 dc munlcipio d§

Sento antônio dos Lop€s-MA s a Lêi Municipsl N'02 (,o 27 de Janêlío de 2017
que Drspóe sob/B â Rêoryônizaçáo Adfiinietíaliva do Munhlpio da Santo Ant6ôt,
tlos Lapes. Esladô <lo Marahhão, çfi. ea.got .1. ptovituanro .h êoni.sao ê
funçôes gradttcêcles. derre os rêspâclryos slmholos ê llxa os vâlorc! dos
srrôs/dl'rs corrêqpordôalosi rriOr, aonpâránêlas aos óígáos o ros s€r./§ dilÍOârtâs
o dà autas pavi!&tej2s, r.yoga e Lêi Uunlclpal no A3 de 14 de Agosto de m1O .
suas alle/açõês o dá oí/,.ràs provi<lênêias .

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANIO ANÍONIO OOS LOPEA. Estâdô óo
Mêranhào, no u§o dã§ otílDúlÉât que lh6 €oníêr6 s LêrOrgânica do municiplo d€
Santo Antõrüo d,os Lop€s-MA e a !âl Munlcipal N" 02 de 27 do Janolro d€ 2017
qus'DispÕê sobÍê e R€orgsnizsÉo AdmmistretPá do Mlnicipo de Sanlor'otônlo
dos Lopss. Eslado do MaÉnháo, criâ cargos óe provimênto êm cohissão s
lunçoê! gralilicadâ3. d.rine o§ rosp.çtivo!.imbolo! ô tlx6 o3 vôlor€! dos
§ub8Ídio3 coíêspondaíla.i alÍibui competênciâs âoô ôÍsáos e eo8 s6us diri!Énles
e dá ollía§ pÍovldêrdôs, rIVôCE à Lêi Municlpal n,03 d. 1,1 d. Agoslo ds 2010 e
auáa alleraçôos 6 dá (r.rlra§ provldânclEs .

Em.nuel Liríá dê OIlvâlra

PORTARIÀ N' OOU2()Z1. GPSAL

RESOLVE

ATt, 1.. NomêâT RICARDO ÂUGUSTO DUARTE DOVERÂ, poíador de RG
8086320481 SEJUSP/MA € CPF 91E.99E.780.72 par6 o cargo ds
PROCURADOR DO lrIUNlClPlO d€ S6nto Antónlo dos LopeeMA.

an. ?. A Ss€Í6Érlâ Munldpâl de Orçam6nro a Financás 6crá Ordcnâdora óê
oâgpêsas dâs conlâs pribl,cas, s.ndo rs3ponsivd p6lâ Gêstáo e Mownentâçào
das Contas Sancárias da fudtuí3 Munidpd dê Sâíno Antônio dc Lopes - MÀ
CNPJ ti! 06.172.720/0001-10.

AIl, 2o. Estts Poílerlâ enlrará êm vlgor nâ dâlá do sus pubttcâç.ão, revooâdâs es
disposiÉcs eílr cdváno.

GAEINEÍE DO PREFEIÍO MUMCIPAL OE SANTO ÀNTONIO DOS LOPEgMA.
âos qualro dra! do ÍÉs d6 JâíBlro do aÍlo de dd3 h G vinre e um.

Art 3'. Esla Poítana €nkârá âm vigor na dala dê sua publ'csçào. reyogâdâr a5
dilposiçE€s êm contráíio.

GABINEÍE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANÍO 
^NÍONIO 

DOS LOPES.MA.
04 dê Jânsko de 2021.

Êmanull Lrma 0€ Oliv6ira

PORTÂRIA N' 006/2021, GPSÂL

Emânuêl Llma da Ollvelrr

FOBTARIA N' OOTI,'ZOZ1. §FôAL

O PREFEIÍO DO MUNICIPIO OE SAMTO ANIONIO DOS LOPÊS. EstadÔ do
Mâr8nhão, no uso dâ3 ádbuip.. qus lh€ conÍêrê a Lêl ÔrgânÉa do municipio de
Sânlo Arltônro dos Lopes-MA ê ã LêiMunicipal N'02 de 27 dâ Janêiro d6 2017
qllê Dispõ. sobre a Rcoqanizsçào 

^dminíEuaUva 
do Municipio do Sânlo António

doa Lop€s, E3tado do MaráôháO. cÍiã câígoã d€ ,.oviínê.lo em comissão ê
lu,rçoés 9í6liÍ6dôs. ocínô oô r4p.crrvo.
subsld os con€aporüo.lês; alrlbui cômpêlêndâs ao3 órgãos e aos sêus dlngânlês
6 clâ ouras D.oviclénc.las. fÉmge E Lôl Mlniclpal n' 03 ds 1,í d3 &o3ro de 2010 e
sua6 âlter-açõ€s ê dâ outras paoudênclas'.

o pREFÊtro oô MuNlclpto oE sANTo ANToNto Dos LopES, Estâdo do
MâÍanhào. no uso dâs âlílbulçõâr qu6lhr conÍ6í6 â Lci O.gânrcs dômunicipio dà
Santo António do. Lopâ3-MÀ 6 á Lei Muoicipd No 92óe27 de Jânêno dê 2017
quo Dhpõê sôúê a Rêoíornizãqio Àdmhlctraüvâ do Municípiô de Sántô Âh1ônlo
dos Lopls, Estâclo do Máranháo, cdâ cargos do píovimento êm comlssáo ê
íL,nções gratiícadas. doÍine os resp€ctlvos símbolos e íi:.a os vsloras dos

RESOLVÊ

Àít. lc. Nom.ar SÂMARA CARVALHO SOUZÂ DIAA. porlâdors d6 RG

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PÍelê,tura Mu.ic pd d€ Sanlo Anlonb dos Lopos - MÂ. Av, PrBiíJ.ílo vô€as, 4a6, Contro. Senlo A.ronio ô! LoP.! - Mer.nnôo - CEP: 6573c000
tw.cto.nlonbdoalopoE.m..gov.tÍ

Oú,o gndál Elâúônlco do Municipro - s€cÍouns Municipâlde Plâi€Fmsnlo e Âdmi.istrcçào - doílB.lo.ntonio<,oslope§.ma.Cov.ú
ediç:. no 2n021

EXPEDIEI{ÍE
O Diádo ôficial Elêtrônico do uunlclpig dê S6nlo Ântonio dos Lop€8. MA.

Cisdo prls Lsl M ot6 d. 09 dê Oulubb d. 2017. Erclualvam€Íta nâ íoima
CeEôn@. é JEE pJbtc#o ô 

^ótr*{Eúãç5o 
Oictâ d.í. Munic'pto

^cERVOAs êdrçóe§ do Oiário cÉldâl Elalrônço d. Sâôio Âhtoílo dos Lop€B podsÍóo $Í
conlukâdas akavês da rnt6ííet, Por Ítaio do tsgulnte êndercço
lúp€1/dom,itoânlonlod,o3loge!.43.9rov.br.
Para pesquisâ poí qualquêr tsrmD o ulili2açào ds tiltíosi ãcos5ê
htlD§y/domstoânbít(bslopêr.ma.gov-bí. AÊ consull.!. p€5qlissB e aowí{ôÊ!
são de aêâ$o grâturto ê r.d.Fndsnls dê quCq'xÍ c.det ô.

EI{TIDÂDE
P'eÍeiluÍe Munrdgsl de Sanlo Antonlo cbs Lopes - lvlA

CNPJ:oô172.720/ooo1-10. PÉíGilo EÍn.flrd Lima dê OfvâÍs (8tgu)

Endsreço: 
^v. 

ftecÉônte VaÍgas, 146, CêntÍo, sânlo Ântonio dos Lopâ! -
Mrohâô - cEP: 45730-0@
T6l€roílor (gO) 366Ê1 191 e-m.Í. doÂ@sloâfltonodorlopês.mâ.gov.hí
Sno \|]Ú Êrôânmrlodo6lopêr.mr.gov,tr

Art 10. Noínear PAULA OAIANNE LIMA LEAI- poriadoíô de RG 01359223200G.4
SSP/MÀ â CPF 921.821.943-04. parE ocupsr o cârgo de SECRETÁR|A
MUNICIPAL OE ORÇAMENTO E FINANÇAS do municÍplo Oo Sânlo Anrúnto dos


